
Autógrafo nº 3078
Dispõe sobre a revogação dos artigos 129 até 131 da Lei Municipal nº 903, de 06 de setembro de 1973, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1° - Ficam revogados os artigos 123, §§ 1º e 2º; 124, I, II, III, a, b, c; 125; 126; 127; 128, parágrafo único; 129; 130 e 131, da Lei Municipal nº 903, de 06 de setembro de 1973.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, feitas as comunicações necessárias, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de abril de 2013. 
José Geraldo Botion
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